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1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Credenciamento de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços de pedreiro, para manutenção
corretiva e preventiva de instalações prediais e demais serviços, conforme necessidade da
Administração Geral do Município de Mercedes.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :

Os serviços de manutenção e pequenos reparos têm se tornado cada vez mais frequentes nas
diferentes Secretarias do Município. Entre eles estão os trabalhos realizados em escolas, redes de
abastecimento de água, cemitério, lago municipal, áreas de lazer e outros locais que demandam
essas intervenções. Atualmente, o Município enfrenta a ausência de servidores devidamente
capacitados para a execução de serviços de pedreiro. Além disso, devido à alta demanda das
atividades administrativas, os funcionários disponíveis não conseguem auxiliar na realização
dessas tarefas.

)1'

As atividades a serem desempenhadas envolvem, essencialmente:

•

•

•

•

•

•

•

@

•

@

Executar seTviços de alvenaria, concreto e demais materiais de construção civil, utilizando
processos e instrumentos apropriados para reformar ou reparar edificações e obras
similares.

Realizar demolições de estruturas em alvenaria e peças estruturais, além de remover
entulhos provenientes das demolições.
Abrir e reaterrar vaIas, cortar alvenarias e pisos, limpar locais de obras e efetuar a remoção
de entulhos.

Dosar e preparar misturas de cimento, areia, pedra e água para obtenção de argamassas.
Controlar o nível e o prumo em pequenas obras.

Garantir a segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção adequados
durante a execução dos trabalhos.
Executar o tratamento e descarte responsável de resíduos provenientes das obras.

Realizar pequenos serviços como alvenarias/revestimentos, contra-pisos e passeios.
Preservar a guarda, conservação e uso correto dos materiais necessários, bem como do
ambiente de trabalho.

Executar outras atividades correlatas ao ofício de pedreiro, conforme as necessidades e

I-+"\
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critérios definidos pelo Município de Mercedes.

O credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de pedreiro contribuirá
para otimizar, agilizar e atender com maior eficiência à demanda existente. Além disso, o processo
proporcionará oportunidades para um número maior de empresas que atuam neste segmento.

A responsabilidade pelo fornecimento dos materiais ficará a cargo da CONTRATANTE, que
realizará um processo licitatório para a aquisição dos itens necessários.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada

:ificaçãoDescrição/Es Catserv Unid

Serviço de pedreiro. Com
disponibilização de

equipamentos de trabalho e

ferramentas 2216001 Hora
dedisponibilização

equipamentos de proteção
individual (EPI’s

e valores unitários e totais
./

+b\

R$ Total

4800 R $ 29,73 R$ 142.704,00

/+-

8Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de
catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): Com base nos serviços de
pedreiro realizados em anos anteriores.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano) :
R$ 142.704,00 (cento e quarenta e dois mil, setecentos e quatro reais)./'\

5. Previsão da data desejada para a contratação: 28 de abril de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos:

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
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Elemento de Despesa:
Fonte de Recurso:

333903916
505

::/ 02.009.26.782.0010.2043 – Gerenciamento da Infraestrutura Rural.

Elemento de despesa: 33903916
Fonte de recurso: 000, 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

j4-

/+'n\

( x ) SIM ( )NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Contratação de serviços de baixo valor
e complexidade.

jf1

Mercedes-PR, 18 de março de 2025 .

## „„v \\,„,,
Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome) : Edson Knaul
EDS(-)N Assinado de forma digital por

Assinatura. KN AUL:88632350900 Dados; 2022DiT8H=194o%3'oo'
in\

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I- nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § T do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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CERTIDÃO DE ADO(,'ÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à credenciamento de pessoas JurídIcas, prestadoras de serviços de
pedreiro, para manutenção corretiva e preventiva de instalações prediais e demais serviços,
conforme necessidade da Administração Geral do Município de Mercedes, foi elaborado nos
termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

i#'

/-'\.

pbqr

Mercedes – PR, 18 de março de 2025

EDSON Assinado de forma digital por

KNAUL:88632350900 B:ã::2KoN2Tai?18867i,3?598o?03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

pn-\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços de pedreiro, para
manutenção corretiva e preventiva de instalações prediais e demais serviços, conforme
necessidade da Administração Geral do Município de Mercedes.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

@

piP'

@

Número do Processo Administrativo: xx/2025 .

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

.'-b\

Pl

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que

atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,

de 2021)

Descreva a sua necessidade:

Os serviços de manutenção e pequenos reparos têm se tornado cada vez mais frequentes nas
diferentes Secretarias do Município. Entre eles estão os trabalhos realizados em escolas, redes
de abastecimento de água, cemitério, lago municipal, áreas de lazer e outros locais que
demandam essas intervenções. Atualmente, o Município enfrenta a ausência de servidores
devidamente capacitados para a execução de serviços de pedreiro. Além disso, devido à alta
demanda das atividades administrativas, os funcionários disponíveis não conseguem auxiliar na
realização dessas tarefas.

As atividades a serem desempenhadas envolvem, essencialmente:
- Executar serviços de alvenaria, concreto e demais materiais de construção civil, utilizando
processos e instrumentos apropriados para reformar ou reparar edificações e obras similares.
- Realizar demolições de estruturas em alvenaria e peças estruturais, além de remover entulhos
provenientes das demolições.
- Abrir e reaterrar vaIas, cortar alvenarias e pisos, limpar locais de obras e efetuar a remoção de
entulhos.

- Dosar e preparar misturas de cimento, areia, pedra e água para obtenção de argamassas.
- Controlar o nível e o prumo em pequenas obras.

jn\
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n;=b - Garantir a segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção

adequados durante a execução dos trabalhos.
- Executar o tratamento e descarte responsável de resíduos provenientes das obras.

- Realizar pequenos serviços como alvenarias/revestimentos, contra-pisos e passeios.
- Preservar a guarda, conservação e uso correto dos materiais necessários, bem como do
ambiente de trabalho.

- Executar outras atividades correlatas ao ofício de pedreiro, conforme as necessidades e
critérios definidos pelo Município de Mercedes.
O credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de pedreiro contribuirá
para otimizar, agilizar e atender com maior eficiência à demanda existente. Além disso, o
processo proporcionará oportunidades para um número maior de empresas que atuam neste

segmento .
A responsabilidade pelo fornecimento dos materiais ficará a cargo da CONTRATANTE, que

realizará um processo licitatório para a aquisição dos itens necessários.

Ii;}'

+ b'

/-\
1
Ff

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

,,>:

3. REQUISITOS DA CONTRATA(,'ÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021).

Descreva os requisitos da contratação:
- A execução do serviço solicitado pelo Município deve ser iniciada em até 48 (quarenta e oito)
horas após a solicitação pelo servidor designado pelo Município de Mercedes. Este servidor será
também o responsável por fiscalizar o cumprimento e a qualidade da execução dos serviços
demandados.

- A CONTRATADA deverá apresentar um atestado de capacidade técnica, que comprove sua
aptidão para realizar os serviços de pedreiro.

P+''\

Descrição do serviço:
- Executar trabalhos em alvenaria, concreto e outros materiais de construção civil, utilizando
processos e instrumentos pertinentes ao ofício, para reformar ou reparar prédios e obras
similares;
- Executar demolições de alvenarias e peças estruturais, bem como retirar entulho proveniente
da demolição; abrir e re-aterrar valas; cortar alvenaria e piso; limpar a obra; efetuar remoção de

entulho da obra; dosar e executar a mistura de cimento, areia, pedra e água, para obtenção de

argamassas; controlar o nível e prumo de pequenas obras em geral; zelar pela segurança
individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução

Ail'
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dos serviços; executar tratamento e descarte de resíduos de materiais do local de trabalho;
executar pequenas alvenarias/revestimentos, contra-pisos, passeios; zelar pela guarda,
conservação e utilização adequada dos materiais necessários, bem como do local de trabalho;
executar outras tarefas correlatas à função de pedreiro, conforme a necessidade ou a critério do
Município de Mercedes.

dJ
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Responsabilidades da futura Contratada:
Configura responsabilidade da Contratada, durante a execução do objeto :

- Selecionar e mobilizar profissionais em quantidade e qualidade compatíveis com a natureza
do serviço;
- Respeitar rigorosamente a legislação concernente ao meio ambiente, de âmbito federal,
estadual e municipal, vigente no período da execução;

- Zelar pela Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, relativamente ao profissional
utilizado, direta ou indiretamente, na execução dos serviços, prestando assistência médica e

hospitalar, bem como primeiros socorros, em caso de acidente de trabalho;
- Disponibilizar e utilizar equipamentos de proteção individual (EPI’s), necessários à
segurança, de acordo com o exigido pelas normas relativas à Segurança, Higiene e Medicina do
Trabalho, previstas na legislação em vigor
- Iniciar a execução do serviço solicitado pelo Município, em até 48 (quarenta e oito) horas da
solicitação, por servidor indicado pelo Município de Mercedes, sendo que o mesmo também
será responsável pela fiscalização da execução do serviço solicitado;

/II:'
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Das despesas:
- Despesas como: encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como
demais despesas que se verificarem necessárias e quaisquer outras despesas incidentes sobre o
objeto serão de responsabilidade da Contratada, e deverão ser consideradas quando da
formulação de sua proposta de preços.

Dos materiais de construção:
- O material de construção civil necessário para a execução dos serviços será disponibilizado
pelo Município de Mercedes, em quantidade compatível à necessidade apresentada pelo serviço
que deverá ser executado.

-r+\

4. ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se

comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A
classificação do fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras
aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos :

ObjetoItem

Serviços de Pedreiro

Unidade f Quantidade
Hora 4800

P;
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Classificação dos bens/serviços :
( x ) Comuns.r$}

( ) Especiais.

( x ) Continuado. ( ) Não continuado.

„ 8 Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a

aquisição/contratação é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de
necessidades permanentes ou prolongadas.

.P\.
Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.

Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento
licitatório .

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Exemplos :

Identificação das soluções

n\ Id 1 Descrição da solução (ou cenário)
t „, p„,t,çã, d, „,»iç„ d, p,d„i„

Credenciamento de empresas para prestação de serviços de pedreiro

Análise comparativa de solu

Requisito SimSoluÇão Não Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em
outro órgão ou entidade da Administração
Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1

SoluÇão 2

Solução atenderá as expectativas d
Administração?

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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SoluÇão traráA economia para
Administração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2 X

Registro de soluções consideradas inviáveis
Devido à grande demanda de serviços, a Solução 1 torna-se inviável, pois a empresa contratada
não consegue atender todas as demandas da Administração de forma imediata, resultando
frequentemente em atrasos nos serviços.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

Atualmente, a Administração Pública enfrenta atrasos significativos nos serviços que requerem
mão de obra de pedreiro. Até agora, esse processo era realizado por meio de Pregão Eletrônico,
com o objetivo de licitar e contratar uma empresa especializada em serviços de pedreiro. No
entanto, a demanda de serviços das secretarias é tão grande que a empresa contratada não

consegue atender todas as solicitações da Administração de forma imediata, resultando em
atrasos

n\

Para otimizar e agilizar os serviços de pedreiro, uma solução seria o credenciamento de

empresas especializadas nesses serviços, com o rodízio entre elas, para assim atender
satisfatoriamente bem todas as demandas.

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).@

n\ Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 142.704,00 (cento e quarenta e dois mil, setecentos e

quatro reais).

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, diretamente com fornecedores e pesquisa em

tabela SINAPI (conforme planilha de preços);

Metodologia utilizada: Realização de média entre os valores cotados.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei
14.133, de 2021).

Descreva a solução como um todo:
Contratação de empresas para prestação de serviços de pedreiro, para execução de serviços
diversos, atendendo as necessidades da Administração.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes -- PR
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8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO

JFa Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento :

Para esse processo não haverá parcelamento do objeto, uma vez que o mesmo é tecnicamente
inviável. O objeto é único, não sendo possível, portanto, o parcelamento.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei nc’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Pretende-se com este credenciamento otimizar e agilizar os serviços e demandas das secretarias.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual (inciso X do § Ic’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias :
Não há providência prévia a ser tomada para essa contratação.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERI)EPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Nenhuma contratação çorrelata/interdependente é identificada.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
Xl do § l'’ do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Não há análise para possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras em
conformidade com a legislação ambiental.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’
034, de 2023.P:3 •

!);

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

.<1
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
O objeto a ser contratado (serviços de pedreiro) é de fornecimento continuado, com quantitativos
definidos com base na real demanda das secretarias.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133,
de 2021)

,n\.

Posicionamento conclusivo :

Esse processo de Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviços de
pedreiro é importante, conforme mencionado durante o Estudo Técnico Preliminar. Portanto,
conclui-se como viável a contratação apresentada.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser
classificados como não sigilosos, nos termos da Lei n,'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/202 l .

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 24 de março de 2025 .

EDSON Assinado de forma digital por

KN AUL:88632350900 ::ã:,T2KobiIIi:2846?;,iZ?593o?03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à credenciamento de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços de pedreiro, para
manutenção corretiva e preventiva de instalações prediais e demais serviços, conforme
necessidade da Administração Geral do Município de Mercedes, foi elaborado nos termos do
Decreto n.'’ 03 1/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria
Jurídica do Município.
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Mercedes – PR, 24 de março de 2025

EDSON Assinado de forma digital por

KNAUL:88632350900 :B:ã::T2KoN22TII:2846?{2i?395o?03'oo'
Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



.n\\

in\

X

a

1

C0
aI0
bn,
a>
N
CD
I l

'b

6
1 :{!

(EII

(9
e

@

d
u)
Lge
g
é
a
30
6
Ba

:8
3
3 gIgI•

a ::' !;_

53:1
BQ)n

3
B

fY
0 111T
6e

§}}1FB

8
+

0

:

ig= 1
:ÊÊH

2 [_ ,._. __

w{§

X

g
g
(02
C
9

Da
a)

Fãa
8/

8

g
ai
&

$

a
#

EII ®' N- cf:;i111

• d 4Erai :,a

d: 8 3] /
00b o IC- 6(98 Lg

00u) < >

8 g_ 888_ 888 gg : 8 E 8898 Rg 888898 $ 9988
38 8 X gb \;1 X : 8888 Rgb 8 Xg 9 gB Rg : $ Tj :: 89N N + N Ó Ó cq - ’ iD --d+ cq --c; - ’ a -- 64 ’ - ;= - dN

0060 0neD Rdaf d
qa tri o

+ d + d + + + ++ + + + + +

oooo 0PaD ngg g
2_1 8_gR_B 89R&R:887,=E8=,a8:,ç=8X8E8X '
3 g k k ! ! g h : 8 g 8 5 h : :8 : R : 2 b : R : R 1 g : g g+ o + + + + n '++ + + + + +

38 usei 3333336 $ 33 sei 33881333 us $ 833 1

aiu «
u u u

: : 11B 1l1= $ 111= 1 1111E11ll11 g llllE111111::: :: 1 g l= g l= 9 X 8 ! IEg nrg BB 1 1:B gelLg :i: :: ::
o.F) e)
1 X 2

11

g g ã g g ;
fa

5
ir\

Rg 8Nb p
-+q+ P)88 8 g ! ! ! ! g : : : ! ! ! ! ! ! ! § g : g g g g ! ! ! ! ! g

PSt
qep)1\t\
-+-+
88

00

30
0

Ih.
V

8
oloo 0\Fl-+ 0
b+p) e88 :8o a) b
iS J i}:gi98Êiii:Êig!!!ÊgiiiN n N A & & N +q õq N N N & , ;;

ÊiÊI.i!
q+

Cf)
-+

8
a-

Li)
-0
La
V
qD
00
d

F 1 fi :~ 1 t 111111111 1 11111111111
oooo o

h,
'+qt +00 000 0



ORÇAIVIENTO

EMPRESA: b]dD fd9(;
CNPJ, 5)q:>67 SÓ'(POL Oq

DATA DO ORÇAMENTO:RJ._7{X/2<A

/H'\

disponibilização de

equipamentos de trabalho
e ferramentas;

disponibilização de

equipamentos de proteção

individual (EPI’s)

ASSINATURA E CARIMBO DA EIVIPRESA



ORÇAfVIEN TO

EIVIPRESA.

q5CNPJ

0

Ii /'ux)À - 9
3çhÀ>ü 4kL>

DATA DO ORÇAMENTO: HU ']OID

/-\ Descrição/Especificação UnidItem

01 Serviço de pedreiroo

Quant

4800

disponibilização de

equipamentos de trabalho
e ferramentas;

disponibilização de

equipamentos de proteção
individual (EPI’s)

DA EfVIPRESA
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